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Dia 1º de maio tem tradicional subida à Pedra Grande, Procissão de Ogum, 12º Aniversário do Clube do Fusca e Feira Noturna
Saiba o que fazer neste feriado em Atibaia!

Feriado é dia de descanso e diversão! Em Atibaia existem diversas opções de eventos para você aproveitar este 
dia 1º de maio, Dia do Trabalho. Confira alguns deles e participe! 

Subida à Pedra Grande
Em Atibaia, a diversão do feriado do Dia do Trabalho começa ainda no 
dia 30, com a tradicional subida noturna à Pedra Grande. O acesso a 
Pedra Grande deverá ser feito somente pela Estrada da Pedra Grande 
entre 18h e 22h do dia 30 de abril e a permanência na Pedra Grande 
até meia-noite.

Procissão de Ogum
No dia 1º de maio, acontecerá também a procissão de Ogum. O evento 
religioso, que conta com o apoio da Prefeitura da Estância de Atibaia, 
será realizado na área externa da Igreja do Rosário, às 9h. 
A estimativa dos organizadores é de que a atividade siga até 12h30, com 
uma batucada em louvor a Ogum. Ainda segundo os organizadores, 
está confirmada a presença de Pai Élcio de Oxalá, “a voz da Umbanda”.

12º aniversário do Clube do Fusca
O feriado também tem evento especial para os amantes de fuscas: 
o 12º aniversário do Clube do Fusca de Atibaia será realizado no 
estacionamento do Centro de Convenções e Eventos “Victor Brecheret”, 
das 9h às 15h, e contará com cerca de 750 veículos de mais de 30 
cidades do estado. 
A organização do evento solicita a doação de 2kg de alimentos não 
perecíveis (exceto sal e açúcar) ou R$ 10, que serão repassados ao 
Fundo Social de Solidariedade de Atibaia.

Feira Permanente ao Ar Livre
Os moradores e turistas também podem prestigiar os artistas locais, 
apreciar as belezas naturais das flores e do Balneário Municipal e se deliciar 
com a gastronomia da cidade na Feira Permanente ao Ar Livre. A edição 
especial da feira será realizada das 10h às 17h, na Av. dos Bandeirantes, s/n, 
Parque das Águas.

Feira Noturna
À noite, é hora de entrar no clima de happy hour na Feira Noturna no 
Centro de Convenções! O evento é realizado das 17h às 22h e conta 
com apresentação musical ao vivo, espaço kids e comidas típicas da 
gastronomia de feira.
Além da comercialização de hortifrutigranjeiros, as edições especiais 
da tradicional feira livre são marcadas pela diversão, com barracas de 
comidas típicas, brinquedos e shows. A Feira Noturna também é realizada 
às quartas-feiras, no Centro de Convenções e Eventos “Victor Brecheret”.
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Compras, Licitações e Contratos
AVISO DE ESCLARECIMENTO

CONCORRÊNCIA PÚBLICA  Nº 004/2018, PROCESSO Nº 
12.604/2017, cujo o objeto é a contratação de PARCERIA PÚBLICO 
PRIVADA, na modalidade CONCESSÃO ADMINISTRATIVA, para 
modernização, expansão, operação e manutenção da infraestrutura 
da Rede de Iluminação Pública na Estância de Atibaia. . Conforme 
disposto nos autos, a Secretaria de Administração, no uso de suas 
atribuições, comunica aos interessados que, de acordo com a ata n° 
113/2019, esclarece dúvidas formuladas por empresas interessadas no 
presente certame. A Ata encontra-se disponível aos interessados no site 
www.atibaia.sp.gov.br. DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de 
Compras e Licitações, sito à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 
11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
30 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE SUSPENSÃO

PROCESSO N.º 8.555/2019. PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2019. 
OBJETO: Contratação de prestação de serviço de locação de veículos, 
sem motoristas e sem fornecimento de combustível, destinada ao uso 
da Secretaria de Educação, de forma parcelada, por um período de 12 
(doze) meses. A Secretaria de Administração, no uso de suas atribuições, 
comunica aos interessados a SUSPENSÃO – SINE DIE do procedimento 
licitatório em referência para análise de questionamentos, conforme 
solicitação da Secretaria de Educação. DEMAIS INFORMAÇÕES: 
Departamento de Compras e Licitações, sito à Rua Bruno Sargiani, 100, 
Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
30 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE REVOGAÇÃO

Processo Administrativo nº 7.327/2019. Pregão Eletrônico nº 066/2019. 
Interessado: Secretaria de Administração. Objeto: Registro de Preços 
para eventual aquisição de água mineral natural em copos e garrafas, 
destinada ao consumo de diversas Secretarias desta Prefeitura, com 
entregas parceladas por um período de 12 (doze) meses. DESPACHO. 
Vistos, Em face dos elementos constantes no presente processo 
administrativo, REVOGO a presente licitação por razões de interesse 
público, nos termos do artigo 49 da Lei Federal n.º 8.666/93. Retorne-
se o processo à Secretaria de Administração para os fins legais. 
PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, aos 23 dias do mês de 
abril de 2.019. Jairo de Oliveira Bueno – Secretário de Administração 
-DEMAIS INFORMAÇÕES: Departamento de Compras e Licitações, 
sito à Rua Bruno Sargiani, 100, Vila Rica, Fone: 11 4414-2510.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
26 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE RATIFICAÇÃO

PROCESSO N.º 14.241/19 – INEXIGIBILIDADE Nº 009/19 – 
RATIFICAÇÃO – Vistos, Ratifico a inexigibilidade de licitação 
para contratação de show musical com a banda “Melim” para o 354º 
Aniversário de Atibaia, a realizar-se no dia 21/06/2019, através da 
empresa MEU ABRIGO EMPREENDIMENTOS ARTÍSTICOS 
LTDA, no valor total de R$ 67.000,00 (sessenta e sete mil reais), com 
fundamento no artigo 25, inciso III da Lei de Licitações n.º 8.666/93, 
de acordo com o parecer da Procuradoria-Geral do Município constante 
nos autos, e determino a publicação na Imprensa Oficial no prazo de 
05 (cinco) dias, em conformidade com o disposto no artigo 26 da Lei 
n.º 8.666/93, dispensando-se o Termo de Contrato com sua substituição 
pela Nota de Empenho de Despesa, nos termos do artigo 62 da Lei de 
Licitações. Retorne-se o processo à Secretaria de Administração para 
os fins legais. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 30 dias do mês de 
abril de 2019. Roberta Engle Barsotti de Souza – Secretária de Cultura.

Secretaria de Administração, 30 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Processo Administrativo Nº 38.385/2018. Pregão Presencial Nº 003/19. 
Interessado: Secretaria de Recursos Humanos. Objeto: Registro de 
preços para eventual prestação de serviços técnicos profissionais em 
segurança e medicina do trabalho, elaboração PPRA-NR 9, laudo de 
insalubridade e periculosidade – NR 15 e 16, LTCAT – Lei 8213/91, 
análise ergonômica do trabalho – NR 17 e do PCMSO – NR 7, destinados 
ao uso da Secretaria de Recursos Humanos, de forma parcelada, por 
um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO 	 Em face 
dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial 
a manifestação da Sra Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO o 
Pregão Presencial N° 003/2019, referente ao objeto em epígrafe, com os 
respetivos valores unitários entre parênteses para os itens de cada lote 
indicado, ofertado pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: 
C. L. GIOVANOLLI, para os lotes: Lote 01 – Item 01 (R$25,00); 
Item 02 (R$50,00); Item 03 (R$40,00); Item 04 (R$25,00); Item 05 
(R$8.500,00). Perfazendo o valor global do lote R$40.600,00. Lote 02 
– Item 01 (R$12,40); Item 02 (R$15,00); Item 03 (R$23,50); Item 04 
(R$45,00); Item 05 (R$11,25); Item 06 (R$39,00); Item 07 (R$36,00). 
Perfazendo o valor global do lote R$30.000,00. Lote 04 – Item 01 
(R$9.000,00). Perfazendo o valor global do lote R$9.000,00. Lote 05 – 
Item 01 (R$11.000,00). Perfazendo o valor global do lote R$11.000,00. 
Lote 06 – Item 01 (R$13.040,00). Perfazendo o valor global do lote 
R$13.040,00. Lote 07 – Item 01 (R$18.000,00). Perfazendo o valor 
global do lote R$18.000,00. O lote 03 foi FRACASSADO. Publica-
se na forma da lei. Encaminha-se à Secretaria de Administração para: 
1- Registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, 29 de abril de 2019. -Carlos Américo B. Da Rocha- 
Secretário de Recursos Humanos.

Processo Administrativo nº 39.126/2018. Pregão Eletrônico nº 
056/2019. Objeto: Registro de preços para eventual aquisição de massa 
asfáltica reparadora tipo CBUQ, para aplicação a frio, destinada a 
manutenção de vias pavimentadas do município, de uso da Secretaria de 
Serviços, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) meses. 
HOMOLOGAÇÃO Em face dos elementos constantes no presente 
processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso VI da Lei 
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Federal nº 8.666/93, e em especial a manifestação da Sra. Pregoeira, 
que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico nº 056/2019, 
referente ao objeto em epígrafe, com o respectivo valor unitário, entre 
parênteses, para o lote indicado, ofertado pela empresa adjudicatária 
abaixo: - USINA JARAGUA LTDA, para o lote 01 (R$ 639,00). 
Publique-se na forma da lei. Encaminhe-se: 1. Registro da homologação, 
publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, registro no sistema 
de licitações, controle e emissão das Autorizações de Fornecimento e 
demais anotações legais. Prefeitura da Estância de Atibaia, aos 25 dias 
do mês de abril de 2019. - Ricardo Henrique Freire Vieira -Secretaria 
de Serviços

Processo Administrativo nº 11.051/2019. Pregão Eletrônico nº 076/2019. 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Registro de preços 
para eventual aquisição de gênero alimentício, destinados ao atendimento 
de demanda judicial, da Secretaria Municipal da Saúde, com entregas 
parceladas, por um período de 12 (doze) meses. HOMOLOGAÇÃO. Em 
face dos elementos constantes no presente processo administrativo, e ao 
disposto no art. 43, Inciso VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial 
a manifestação da Sra Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO o 
Pregão Eletrônico N° 076/2019, referente ao objeto em epígrafe, com 
os respectivos valores unitários entre parênteses para o lote indicado, 
ofertado pela empresa adjudicatária conforme descrito abaixo: SAMAPI 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, para o lote: 01 – (R$38,000). 
SAMAPI CIRURGICA LTDA, para o lote: 02 – (R$38,00). Publica-
se na forma da lei. Encaminha-se à Secretaria de Administração para: 
1- Registro da homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro 
de Preços, registro no sistema de licitações, controle e emissão das 
Autorizações de Fornecimento e demais anotações legais. Prefeitura da 
Estância de Atibaia, 30 de abril de 2019. -Maria Amélia Sakamiti Roda- 
Secretária de Saúde.

Processo Administrativo nº 9.519/2019. Pregão Eletrônico nº 079/2019. 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde. Objeto: Registro de 
preços para eventual aquisição de cadeira de rodas e cadeira de rodas 
para banho, destinados aos usuários do SUS - Secretaria Municipal 
da Saúde, com entregas parceladas, por um período de 12 (doze) 
meses. HOMOLOGAÇÃO. Em face dos elementos constantes no 
presente processo administrativo, e ao disposto no art. 43, Inciso 
VI da Lei Federal n° 8.666/93, e em especial a manifestação da Sra 
Pregoeira, que acato na íntegra, HOMOLOGO o Pregão Eletrônico N° 
079/2019, referente ao objeto em epígrafe, com os respectivos valores 
unitários entre parênteses para o lote indicado, ofertado pela empresa 
adjudicatária conforme descrito abaixo: CHEVROMAIS - COMERCIO 
DE PECAS, ACESSORIOS E LUBRIFICANTES LTDA para os lotes: 
01 – (R$448,99); 02 – (R$869,99); 03 – (R$1.820,00); 04 – (R$450,00). 
Encaminha-se à Secretaria de Administração para: 1- Registro da 
homologação, publicação, lavratura da Ata de Registro de Preços, 
registro no sistema de licitações, controle e emissão das Autorizações 
de Fornecimento e demais anotações legais. Prefeitura da Estância de 
Atibaia, 30 de abril de 2019. -Maria Amélia Sakamiti Roda- Secretária 
de Saúde.

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
30 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE CONTRATOS

Processo nº 35.723/17 - Pregão Presencial nº 109/17 – 4º Termo de 
Aditamento ao Contrato Administrativo n.º 001/18 – Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: A3 Terraplenagem 
e Engenharia EIRELI – Objeto: acréscimo no importe de 15% – 

Assinatura: 18/04/19.

Processo nº 32.440/17 - Pregão Presencial nº 098/17 – 1º Termo de 
Aditamento ao Contrato Administrativo n.º 021/18 - Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: A3 Terraplenagem 
e Engenharia EIRELI – Objeto: Prorrogação de prazo – Valor: R$ 
873.601,00 – Vigência: 12 meses – Assinatura: 23/04/19.

Processo n° 5.254/2019 - Pregão Presencial n° 014/19 - Termo 
de Contrato Administrativo nº 035/19 - Contratante: Prefeitura da 
Estância de Atibaia – Contratada: Superarmed Equipamentos Médicos 
Hospitalares LTDA – Objeto: prestação de serviço por empresa 
especializada para fornecimento de oxigênio medicinal, destinado ao 
atendimento do SAMU, da Secretaria Municipal de Saúde - Valor: R$  
24.648,00 – Vigência: 12 meses – Assinatura: 25/04/19.

Processo nº 08.371/17 - Inexigibilidade nº 011/17 - 2º Termo de 
Aditamento ao Contrato Administrativo n.º 025/17 - Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: Serviço Federal de 
Processamento de Dados (SERPRO) – Objeto: Prorrogação de prazo – 
Valor: R$ 9.093,48 – Vigência: 12 meses – Assinatura: 29/03/19.

Processo nº 41.513/16 - Pregão Presencial nº 088/16 - 10º Termo de 
Aditamento ao Contrato Administrativo n.º 013/17 - Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: Obramix LTDA - Objeto: 
alteração do pólo contratual – Valor: R$ 6.752.198,95 – Assinatura: 
03/04/19.

Processo nº 21.423/15 - Concorrência Pública nº 006/15 - 5º Termo 
de Aditamento ao Contrato Administrativo n.º 003/16 - Contratante: 
Prefeitura da Estância de Atibaia – Contratada: Enplan Engenharia e 
Construtora LTDA - Objeto: supressão correspondente a 3,67%, bem 
como o acréscimo no importe de 12,78% – Valor: R$ 500.542,26 – 
Assinatura: 26/04/19.

Secretaria de Administração, 30 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE COLABORAÇÃO N.º 030/19. QUE 
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA E A OSC ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ATIBAIA - APAE

PROCESSO Nº 7.825/19 - CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 006/19
OBJETO: Termo de Colaboração para  execução de Projeto referente 
à “Serviço para a oferta de atendimento especializado a famílias com 
pessoas com deficiência, que tiveram suas limitações agravadas por 
violações de direitos”,
ÓRGÃO PARCEIRO: Prefeitura da Estância de Atibaia - CNPJ nº 
45.279.635/0001-08
ENTIDADE PARCEIRA: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS 
EXCEPCIONAIS DE ATIBAIA - APAE - CNPJ nº  47.952.825/0001-70
RECURSOS FINANCEIROS: R$ 32.835,67 
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2019
VIGÊNCIA: 01/05/2019 à 31/12/2019
SIGNATÁRIOS: Sra. Magali Pereira Gonçalves Costato Basile - CPF 
N° 064.742.618-89 e Carlos Eduardo Arantes de Oliveira, CPF n.º 
155.886.738-40

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
29 de abril de 2019. 
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Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

INTIMAÇÃO

Processo nº 7.441/19. Assunto: Inadimplemento das Obrigações no 
Processo n.º 39.647/18 - Pregão Eletrônico n.º 013/19. Com relação a 
autorização de fornecimento n.º 875/19, referente ao registro de preços 
para eventual aquisição de mochila e estojo escolar, destinados ao 
uso dos alunos da Rede Municipal de Ensino, nos termos do edital do 
Pregão Eletrônico n.º 013/19 e de acordo com o relatado pela Secretaria 
de Educação nos autos do processo quanto ao atraso na entrega das 
mochilas, INTIMAMOS a empresa ANDREA C. SCHUCKES BOMM 
EIRELI, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 11.593.690/0001-56, para 
apresentar defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sob pena 
de aplicação das penalidades cabíveis. Outrossim, ficam os autos com 
vistas franqueadas à empresa para fins de direito. 

Secretaria de Administração – Departamento de Compras e Licitações, 
29 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DE ATAS

Tornamos público que as Atas de Registro de Preços relacionadas a 
seguir, encontram-se disponíveis no site: www.atibaia.sp.gov.br e no 
Departamento de Compras e Licitações da Prefeitura da Estância de 
Atibaia, à Rua Bruno Sargiani, n.º 100, Vila Rica, Atibaia-SP.

PROCESSO N.º 02.733/19
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/19

Objeto: Registro de Preços para eventual aquisição de mobiliário 
escolar, destinados ao uso nas Unidades Escolares, da Rede Municipal 
de Ensino, da Secretaria de Educação, com entregas parceladas, por um 
período de 12 (doze) meses.
Validade do Registro de Preços: 12 meses (até 21/04/2020).
Atibaia, 22 de Abril de 2.019.

Ata de Registro de Preços n.º 233/19
Empresa: ACHEI INDUSTRIA DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIO 
LTDA.

COTA PRINCIPAL

Lote: 03
Descrição: Conjunto aluno. Conjunto individual para aluno, indicação: 
alunos com estaturas de 1,33 m à 1,59 m. Conjunto do aluno composto 
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. Mesa individual com tampo em 
madeira aglomerada (mdp), com espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 
BP. Dimensões aproximadas acabadas: 450 mm (largura) x 600 mm 
(comprimento) x 18,8 mm (espessura). Topos encabeçados com fita 
de bordo em PVC (Cloreto de Polinivinila) com primer, acabamento 
texturizado coladas com adesivo “hot melting”. Dimensões nominais 
aproximadas de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura). estrutura 
composta de: pés e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço-carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); travessa superior confeccionada em 
tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 

ø = 31,75 mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em 
tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular de ø 
= 38 mm (1 1/2), em chapa 16 (1, 5 mm). porta-livros em polipropileno 
puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 50% 
de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
injetado na cor cinza. as características funcionais, dimensionais, de 
resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto 
produzido com matéria prima reciclada. fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos para aglomerado, ø 5,0 mm, comprimento 45 mm, 
cabeça panela, fenda phillips, rosca autocortante. Fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de rebites de repuxo, ø 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. ponteiras 
e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas, 
fixadas à estrutura através de encaixe. pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor 
cinza. 
altura total da mesa: 640 mm (aproximada). Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montado 
sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor azul. Medidas aproximadas: assento: 430 x 400 mm; 
encosto: 390 x 200 mm, estrutura em tubo de aço-carbono laminado a 
frio, com costura, ø 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento 
e encosto em polipropileno copolímero à estrutura através de rebites de 
repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. ponteiras, sapatas e espaçadores 
do assento, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrômetros, 
na cor cinza. Altura total da cadeira: 720 mm (aproximada) nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 
horas. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os 
encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 
Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas 
e arredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada 
exclusivamente pelo processo de colagem hot melting, devendo receber 
acabamento frezado após a colagem, configurando arredondamento dos 
bordos. peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 
ou partes cortantes. profundidade máxima das texturas 45 micrômetros. 
Produto deverá estar de acordo com a portaria INMETRO nº 105 de 
06/03/2012, atendendo os requisitos da norma ABNT 14006. Produto 
deverá ser entregue montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 450
Unidade: CJ
Marca: Achei Móveis
Valor Unitário: R$ 169,99
Valor Total: R$ 76.495,50

Lote: 05
Descrição: Conjunto aluno. Conjunto individual para aluno. Indicação: 
alunos com estatura de 1,19 m à 1,42 m. Conjunto composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. Mesa individual com tampo em 
madeira aglomerada (mdp), com espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 
BP, acabamento frost, na cor branca. dimensões acabadas aproximadas: 
450 mm (largura) x 600 mm (comprimento) x 18,8 mm (espessura). 
topos encabeçados com fita de bordo em PVC (Cloreto de Polinivinila) 
com primer, acabamento texturizado, na cor azul, coladas com adesivo 
“hot melting”. Dimensões nominais aproximadas de 22 mm (largura) x 
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3 mm (espessura). Estrutura composta de: pés e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); = 31,75 
mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em tubo de 
aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular de ø = 38 
mm (1 1/2), em chapa 16 (1,5 mm). Portas livros em polipropileno 
puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 50% 
de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
injetado na cor cinza. as características funcionais, dimensionais, de 
resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto 
produzido com matéria prima reciclada. Fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos para aglomerado, ø 5,0 mm, comprimento 45 mm, 
cabeça panela, fenda phillips, rosca autocortante. Fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de rebites de repuxo, ø 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras 
e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas 
na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na 
cor cinza. Cadeira individual empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado, montado sobre estrutura tubular de aço. 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor azul. Medidas 
aproximadas: assento: 430x400mm; encosto: 390x200mm. Estrutura em 
tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, ø 20,7 mm, em chapa 
14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto em polipropileno copolímero 
à estrutura através de rebites de repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 m. 
Ponteiras, sapatas e espaçadores do assento, em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrômetros, na cor cinza. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 
à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Deverão ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados 
os cantos agudos. a fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 
pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento 
frezado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos. 
Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 
partes cortantes. Profundidade máxima das texturas 45 micrômetros. 
Produto deverá estar de acordo com a portaria INMETRO nº 105 de 
06/03/2012, atendendo os requisitos da norma ABNT 14006. Produto 
deverá ser entregue montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 375
Unidade: CJ
Marca: Achei Móveis
Valor Unitário: R$ 164,90
Valor Total: R$ 61.837,50

COTA RESERVADA

Lote: 10
Descrição: Conjunto aluno. Conjunto individual para aluno, indicação: 
alunos com estaturas de 1,33 m à 1,59 m. Conjunto do aluno composto 
de 1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. Mesa individual com tampo em 
madeira aglomerada (mdp), com espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 
BP. Dimensões aproximadas acabadas: 450 mm (largura) x 600 mm 
(comprimento) x 18,8 mm (espessura). Topos encabeçados com fita 

de bordo em PVC (Cloreto de Polinivinila) com primer, acabamento 
texturizado coladas com adesivo “hot melting”. Dimensões nominais 
aproximadas de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura). estrutura 
composta de: pés e travessa longitudinal confeccionados em tubo de 
aço-carbono laminado a frio, com costura, secção oblonga de 29 mm 
x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); travessa superior confeccionada em 
tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular de 
ø = 31,75 mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em 
tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular de ø 
= 38 mm (1 1/2), em chapa 16 (1, 5 mm). porta-livros em polipropileno 
puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 50% 
de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
injetado na cor cinza. as características funcionais, dimensionais, de 
resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto 
produzido com matéria prima reciclada. fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos para aglomerado, ø 5,0 mm, comprimento 45 mm, 
cabeça panela, fenda phillips, rosca autocortante. Fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de rebites de repuxo, ø 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. ponteiras 
e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas, 
fixadas à estrutura através de encaixe. pintura dos elementos metálicos 
em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na cor 
cinza. 
altura total da mesa: 640 mm (aproximada). Cadeira individual 
empilhável com assento e encosto em polipropileno injetado, montado 
sobre estrutura tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno 
copolímero virgem e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, 
pigmentados na cor azul. Medidas aproximadas: assento: 430 x 400 mm; 
encosto: 390 x 200 mm, estrutura em tubo de aço-carbono laminado a 
frio, com costura, ø 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). Fixação do assento 
e encosto em polipropileno copolímero à estrutura através de rebites de 
repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. ponteiras, sapatas e espaçadores 
do assento, em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas, 
fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima 40 micrômetros, 
na cor cinza. Altura total da cadeira: 720 mm (aproximada) nas partes 
metálicas deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure 
resistência à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 
horas. soldas devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo 
apresentar pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os 
encontros de tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. 
Deverão ser eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas 
e arredondados os cantos agudos. A fita de bordo deve ser aplicada 
exclusivamente pelo processo de colagem hot melting, devendo receber 
acabamento frezado após a colagem, configurando arredondamento dos 
bordos. peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção 
ou partes cortantes. profundidade máxima das texturas 45 micrômetros. 
Produto deverá estar de acordo com a portaria INMETRO nº 105 de 
06/03/2012, atendendo os requisitos da norma ABNT 14006. Produto 
deverá ser entregue montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 150
Unidade: CJ
Marca: Achei Móveis
Valor Unitário: R$ 169,99
Valor Total: R$ 25.498,50

Lote: 12
Descrição: Conjunto aluno. Conjunto individual para aluno. Indicação: 
alunos com estatura de 1,19 m à 1,42 m. Conjunto composto de 
1 (uma) mesa e 1 (uma) cadeira. Mesa individual com tampo em 
madeira aglomerada (mdp), com espessura de 18 mm, revestido na 
face superior em laminado melamínico de alta pressão, 0,8 mm de 
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espessura, acabamento texturizado, na cor cinza, cantos arredondados. 
revestimento na face inferior em laminado melamínico de baixa pressão 
BP, acabamento frost, na cor branca. dimensões acabadas aproximadas: 
450 mm (largura) x 600 mm (comprimento) x 18,8 mm (espessura). 
topos encabeçados com fita de bordo em PVC (Cloreto de Polinivinila) 
com primer, acabamento texturizado, na cor azul, coladas com adesivo 
“hot melting”. Dimensões nominais aproximadas de 22 mm (largura) x 
3 mm (espessura). Estrutura composta de: pés e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); = 31,75 
mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5 mm); pés confeccionados em tubo de 
aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular de ø = 38 
mm (1 1/2), em chapa 16 (1,5 mm). Portas livros em polipropileno 
puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 50% 
de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 100%, 
injetado na cor cinza. as características funcionais, dimensionais, de 
resistência e de uniformidade de cor devem ser preservadas no produto 
produzido com matéria prima reciclada. Fixação do tampo à estrutura 
através de parafusos para aglomerado, ø 5,0 mm, comprimento 45 mm, 
cabeça panela, fenda phillips, rosca autocortante. Fixação do porta-
livros à travessa longitudinal através de rebites de repuxo, ø 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. Fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 mm. Ponteiras 
e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas 
na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe. Pintura dos elementos 
metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/poliéster, eletrostática, brilhante, 
polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros na 
cor cinza. Cadeira individual empilhável com assento e encosto 
em polipropileno injetado, montado sobre estrutura tubular de aço. 
Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor azul. Medidas 
aproximadas: assento: 430x400mm; encosto: 390x200mm. Estrutura em 
tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, ø 20,7 mm, em chapa 
14 (1,9 mm). Fixação do assento e encosto em polipropileno copolímero 
à estrutura através de rebites de repuxo, ø 4,8 mm, comprimento 12 m. 
Ponteiras, sapatas e espaçadores do assento, em polipropileno copolímero 
virgem e sem cargas, injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de 
encaixe e pino expansor. Pintura dos elementos metálicos em tinta em pó 
híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, brilhante, polimerizada em estufa, 
espessura mínima 40 micrômetros, na cor cinza. Nas partes metálicas 
deve ser aplicado tratamento antiferruginoso que assegure resistência 
à corrosão em câmara de névoa salina de no mínimo 300 horas. soldas 
devem possuir superfície lisa e homogênea, não devendo apresentar 
pontos cortantes, superfícies ásperas ou escórias. todos os encontros de 
tubos devem receber solda em todo o perímetro da união. Deverão ser 
eliminados respingos e irregularidades de solda, rebarbas e arredondados 
os cantos agudos. a fita de bordo deve ser aplicada exclusivamente 
pelo processo de colagem “hot melting”, devendo receber acabamento 
frezado após a colagem, configurando arredondamento dos bordos. 
Peças injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou 
partes cortantes. Profundidade máxima das texturas 45 micrômetros. 
Produto deverá estar de acordo com a portaria INMETRO nº 105 de 
06/03/2012, atendendo os requisitos da norma ABNT 14006. Produto 
deverá ser entregue montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 125
Unidade: CJ
Marca: Achei Móveis
Valor Unitário: R$ 164,90
Valor Total: R$ 20.612,50

Lote: 13
Descrição: Conjunto refeitório composto de 01 mesa e 02 bancos. 
Tamanho juvenil: mesa: confeccionada de forma empilhável, composta 
por quatro pés, em tubos redondos de 1.1/2 (38,1 mm) de diâmetro, 
com parede de 1,5 mm (astm 16) de espessura, ligados dois a dois por 

segmentos transversais de secção retangular 40 x 20 mm, com paredes 
1,5 mm de espessura, os quais se interligam por uma longarina tubular 
de mesma secção, mantendo o distanciamento dos pés, compatível com 
as dimensões do tampo. todos os componentes metálicos são unidos por 
processo de soldagem mig/mag e tratados contra oxidação por processo 
ecológico de desengraxe e fosfatização a base de fosfato ferroso com 
posterior pintura eletrostática a pó híbrida (epóxi/poliéster), com 
espessura média de 60 microns. Terminações dotadas de ponteiras e 
sapatas de encaixe interno, confeccionadas em polipropileno copolímero 
virgem com acabamento brilhante e formato semicircular. Tampo: 
conformado por usinagem de forma retangular, confeccionado em MDF 
com 18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico de alta 
pressão na face superior. bordos arredondados a 180°, polidos e resinados 
com poliuretano bi-componente. Fixação à estrutura através de seis 
parafusos tipo AATT específicos para substratos de madeira. Dimensões 
aproximadas: 2000 mm x 700 mm x 750 mm. Tampo na cor bege claro. 
Estrutura na cor cinza. Bancos: assento dos bancos compostos por 
uma peça plana de compensado multilaminado com bordos aparentes 
de 36 mm de espessura recebendo o mesmo acabamento do tampo da 
mesa. Partes estruturais metálicas recebem tratamento antioxidante e 
revestimento híbrido (epóxi / poliéster) aplicado em forma de pó por 
processo eletrostático e sinterizado a 200º em estufa piro catalítica e 
acabamento de polipropileno em todas as terminações. Estrutura: 
estruturas metálicas tubulares de secção 20x40 1,2 mm, contando com 
quatro pés e quadro perimetral sob o assento. Medidas aproximadas: 
altura total: 450 mm; comprimento: 2000 mm; largura: 300 mm; assento 
na cor bege claro. Estrutura na cor cinza. Produto deverá ser entregue 
montado.
garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 30
Unidade: CJ
Marca: Achei Móveis
Valor Unitário: R$ 649,00
Valor Total: R$ 19.470,00

Ata de Registro de Preços n.º 234/19
Empresa: ESCOMOVEIS – MOVEIS ESCOLARES LTDA.

LOTE PRINCIPAL

Lote: 07
Descrição: Conjunto refeitório. Conjunto refeitório composto de 01 
mesa e 2 bancos; tamanho infantil; mesa: confeccionada de forma 
empilhável, composta por quatro pés, em tubos redondos de 1.1/2 
(38,1 mm) de diâmetro, com parede de 1,5 mm (astm 16) de espessura, 
ligados dois a dois por segmentos transversais de secção retangular 40 
x 20 mm, com paredes 1,5 mm de espessura, os quais se interligam por 
uma longarina tubular de mesma secção, mantendo o distanciamento 
dos pés, compatível com as dimensões do tampo. todos os componentes 
metálicos são unidos por processo de soldagem mig/mag e tratados contra 
oxidação por processo ecológico de desengraxe e fosfatização a base de 
fosfato ferroso com posterior pintura eletrostática a pó híbrida (epóxi/
poliéster), com espessura média de 60 microns. terminações dotadas de 
ponteiras e sapatas de encaixe interno, confeccionadas em polipropileno 
copolímero virgem com acabamento brilhante e formato semicircular. 
Tampo: conformado por usinagem de forma retangular, confeccionado 
em MDF com 18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico 
de alta pressão na face superior. bordos arredondados a 180°, polidos e 
resinados com poliuretano bi-componente. Fixação à estrutura através 
de seis parafusos tipo AATT específicos para substratos de madeira. 
Medidas aproximadas: 2000 mm x 600 mm x 580 mm, tampo na cor a 
escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, lilás, rosa, 
laranja. Estrutura na cor: cinza. Banco: assento dos bancos compostos 
por uma peça plana de compensado multilaminado com bordos aparentes 
de 36 mm de espessura recebendo o mesmo acabamento do tampo da 
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mesa. Partes estruturais metálicas recebem tratamento antioxidante 
e revestimento híbrido (epóxi/poliéster) aplicado em forma de pó por 
processo eletrostático e sinterizado a 200º em estufa piro catalítica e 
acabamento de polipropileno em todas as terminações. Estrutura: 
estruturas metálicas tubulares de secção 20x40 1,2 mm, contando com 
quatro pés e quadro perimetral sob o assento. Dimensões aproximadas: 
altura total: 340 mm; comprimento: 2000 mm; largura: 300 mm. Assento 
na cor a escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, 
lilás, rosa, laranja. Estrutura na cor: cinza. Produto deverá ser entregue 
montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 60
Unidade: CJ
Marca: Movesco
Valor Unitário: 790,00
Valor Total: R$ 47.400,00

Ata de Registro de Preços n.º 235/19
Empresa: GREGORIO’S COMERCIO DE MOVEIS LTDA.

COTA PRINCIPAL

Lote: 02
Descrição: Carteira e cadeira infantil coletivo: 1 mesa com 4 cadeiras. 
Mesa: estrutura em tubo industrial 20x20 dobrados em forma de “u” 
invertido e travessas para sustentação do tampo. Tampo na cor bege 
e estruturas na cor azul-escuro. Pés com ponteiras plásticas injetadas 
20x20 embutidas e fixadas por pinos. Tampo (800x800mm) em resina 
plástica de alto impacto brilhante com nervuras de reforço à tração, 
fixado por 8 rebites do tipo pop. 4 cadeiras, estrutura com base e coluna 
em tubo 20x30. Estrutura de apoio ao encosto em tubo 20x20. medidas 
aproximadas: assento (340x330mm) e encosto (330x180mm) reto em 
resina plástica de alto impacto. Pés com ponteira e protetor de pintura 
em polipropileno 100% injetado. cadeiras com assento e encosto nas 
cores: amarelo-claro, azul-claro, verde-claro e rosa claro. estrutura na 
cor azul-marinho. Produto deverá ser entregue montado. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 180
Unidade: CJ
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 470,00
Valor Total: R$ 84.600,00

Lote: 04
Descrição: Conjunto aluno. Conjunto individual para aluno, indicação: 
alunos com estaturas de 1,46 m à 1,76 m, conjunto do aluno composto 
de 01 (uma) mesa e 01 (uma) cadeira. Mesa individual com tampo em 
mdp, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Tampo em mdp, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico 
de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
cinza, cantos arredondados. revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento contra placa fenólica de 0,6 mm, lixada em uma face. 
aplicação de porcas, garra com rosca métrica m6 e comprimento 10 
mm. Medidas aproximadas acabadas: 450 mm (largura) x 600 mm 
(comprimento) x 19,4 m (espessura). Topos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (Cloreto de Polinivinila) com “primer”, acabamento 
texturizado, na cor azul, coladas com adesivo “hot melting”. dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura) - aproximadas. 
estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); - travessa 
superior confeccionada em tubo de aço-carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “c”, com secção circular, diâmetro de 
31,75 mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5 mm). pés confeccionados em tubo 

de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38 mm (1 1/2), em chapa 16 (1,5 mm). Porta-livros em polipropileno 
puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 
50% de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor cinza. fixação do tampo à estrutura através de 
06 porcas, garra rosca métrica m6 (diâmetro de 6 mm), 06 parafusos 
rosca métrica m6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm (medidas 
aproximadas), cabeça panela, fenda phillips. Fixação do porta-livros à 
travessa longitudinal através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 
ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe. pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros 
na cor cinza. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor 
azul. estrutura em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 
azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Medidas 
(aproximadas) do conjunto: mesa: altura: 710 mm e tampo 600 x 450 
mm. Cadeira: altura do assento: 430 mm e assento 400 x 390 mm. 
Produto deverá estar de acordo com a portaria INMETRO nº 105 de 
06/03/2012, atendendo os requisitos da norma ABNT 14006. Produto 
deverá ser entregue montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 375
Unidade: CJ
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 175,00
Valor Total: R$ 65.625,00

COTA RESERVADA

Lote: 09
Descrição: Carteira e cadeira infantil coletivo 1 mesa com 4 cadeiras. 
Mesa: estrutura em tubo industrial 20x20 dobrados em forma de “u” 
invertido e travessas para sustentação do tampo. Tampo na cor bege 
e estruturas na cor azul-escuro. Pés com ponteiras plásticas injetadas 
20x20 embutidas e fixadas por pinos. Tampo (800x800mm) em resina 
plástica de alto impacto brilhante com nervuras de reforço à tração, 
fixado por 8 rebites do tipo pop. 4 cadeiras, estrutura com base e coluna 
em tubo 20x30. Estrutura de apoio ao encosto em tubo 20x20. medidas 
aproximadas: assento (340x330mm) e encosto (330x180mm) reto em 
resina plástica de alto impacto. Pés com ponteira e protetor de pintura 
em polipropileno 100% injetado. cadeiras com assento e encosto nas 
cores: amarelo-claro, azul-claro, verde-claro e rosa claro. estrutura na 
cor azul-marinho. Produto deverá ser entregue montado. Garantia de no 
mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 60
Unidade: CJ
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 470,00
Valor Total: R$ 28.200,00

Lote: 11
Descrição: Conjunto aluno. Conjunto individual para aluno. Indicação: 
alunos com estaturas de 1,46 m à 1,76 m. Conjunto do aluno composto 
de 01 (uma) mesa e 01 (uma) cadeira. Mesa individual com tampo em 
mdp, revestido na fase superior em laminado melamínico e na face 
inferior em chapa de balanceamento, montado sobre estrutura tubular 
de aço, contendo porta-livros em plástico injetado. Tampo em mdp, com 
espessura de 18 mm, revestido na face superior em laminado melamínico 
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de alta pressão, 0,8 mm de espessura, acabamento texturizado, na cor 
cinza, cantos arredondados. revestimento na face inferior em chapa de 
balanceamento contra placa fenólica de 0,6 mm, lixada em uma face. 
Aplicação de porcas, garra com rosca métrica m6 e comprimento 10 
mm. Medidas aproximadas acabadas: 450 mm (largura) x 600 mm 
(comprimento) x 19,4 m (espessura). Topos encabeçados com fita de 
bordo em PVC (Cloreto de Polinivinila) com “primer”, acabamento 
texturizado, na cor azul, coladas com adesivo “hot melting”. Dimensões 
nominais de 22 mm (largura) x 3 mm (espessura) - aproximadas. 
estrutura composta de montantes verticais e travessa longitudinal 
confeccionados em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
secção oblonga de 29 mm x 58 mm, em chapa 16 (1,5 mm); - travessa 
superior confeccionada em tubo de aço-carbono laminado a frio, com 
costura, curvado em formato de “c”, com secção circular, diâmetro de 
31,75 mm (1 1/4), em chapa 16 (1,5 mm). pés confeccionados em tubo 
de aço-carbono laminado a frio, com costura, secção circular, diâmetro 
de 38 mm (1 1/2), em chapa 16 (1,5 mm). porta-livros em polipropileno 
puro (sem qualquer tipo de carga) composto preferencialmente de 
50% de matéria prima reciclada ou recuperada, podendo chegar até 
100%, injetado na cor cinza. fixação do tampo à estrutura através de 
06 porcas, garra rosca métrica m6 (diâmetro de 6 mm), 06 parafusos 
rosca métrica m6 (diâmetro de 6 mm), comprimento 47 mm (medidas 
aproximadas), cabeça panela, fenda phillips. fixação do porta-livros à 
travessa longitudinal através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,0 mm, 
comprimento 10 mm. fixação das sapatas (frontal e posterior) aos pés 
através de rebites de repuxo, diâmetro de 4,8 mm, comprimento 12 mm. 
ponteiras e sapatas em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, 
injetadas na cor azul, fixadas à estrutura através de encaixe. pintura dos 
elementos metálicos em tinta em pó híbrida epóxi/ poliéster, eletrostática, 
brilhante, polimerizada em estufa, espessura mínima de 40 micrômetros 
na cor cinza. Cadeira individual empilhável com assento e encosto em 
polipropileno injetado anatômico moldado, montados sobre estrutura 
tubular de aço. Assento e encosto em polipropileno copolímero virgem 
e sem cargas, injetados, moldados anatomicamente, pigmentados na cor 
azul. estrutura em tubo de aço-carbono laminado a frio, com costura, 
diâmetro de 20,7 mm, em chapa 14 (1,9 mm). ponteiras e sapatas, 
em polipropileno copolímero virgem e sem cargas, injetadas na cor 
azul, fixadas à estrutura através de encaixe e pino expansor. Medidas 
(aproximadas) do conjunto: mesa: altura: 710 mm e tampo 600 x 450 
mm. Cadeira: altura do assento: 430 mm e assento 400 x 390 mm. 
Produto deverá estar de acordo com a portaria INMETRO nº 105 de 
06/03/2012, atendendo os requisitos da norma ABNT 14006. Produto 
deverá ser entregue montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 125
Unidade: CJ
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 175,00
Valor Total: R$ 21.875,00

Lote: 14
Descrição: Conjunto refeitório, conjunto refeitório composto de 01 
mesa e 2 bancos; tamanho infantil, mesa: confeccionada de forma 
empilhável, composta por quatro pés, em tubos redondos de 1.1/2 
(38,1 mm) de diâmetro, com parede de 1,5 mm (astm 16) de espessura, 
ligados dois a dois por segmentos transversais de secção retangular 40 
x 20 mm, com paredes 1,5 mm de espessura, os quais se interligam por 
uma longarina tubular de mesma secção, mantendo o distanciamento 
dos pés, compatível com as dimensões do tampo. todos os componentes 
metálicos são unidos por processo de soldagem mig/mag e tratados contra 
oxidação por processo ecológico de desengraxe e fosfatização a base de 
fosfato ferroso com posterior pintura eletrostática a pó híbrida (epóxi/
poliéster), com espessura média de 60 microns. terminações dotadas de 
ponteiras e sapatas de encaixe interno, confeccionadas em polipropileno 
copolímero virgem com acabamento brilhante e formato semicircular. 
Tampo: conformado por usinagem de forma retangular, confeccionado 

em MDF com 18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico 
de alta pressão na face superior. bordos arredondados a 180°, polidos e 
resinados com poliuretano bi-componente. Fixação à estrutura através 
de seis parafusos tipo AATT específicos para substratos de madeira. 
Medidas aproximadas: 2000 mm x 600 mm x 580 mm. Tampo na cor a 
escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, lilás, rosa, 
laranja. Estrutura na cor: cinza. Banco: assento dos bancos compostos 
por uma peça plana de compensado multilaminado com bordos aparentes 
de 36 mm de espessura recebendo o mesmo acabamento do tampo da 
mesa. Partes estruturais metálicas recebem tratamento antioxidante 
e revestimento híbrido (epóxi/poliéster) aplicado em forma de pó por 
processo eletrostático e sinterizado a 200º em estufa piro catalítica e 
acabamento de polipropileno em todas as terminações. Estrutura: 
estruturas metálicas tubulares de secção 20x40 1,2 mm, contando com 
quatro pés e quadro perimetral sob o assento. Dimensões aproximadas: 
altura total: 340 mm; comprimento: 2000 mm; largura: 300 mm; assento 
na cor a escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, 
lilás, rosa, laranja. Estrutura na cor: cinza. Produto deverá ser entregue 
montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 20
Unidade: CJ
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 750,00
Valor Total: R$ 15.000,00

LOTE EXCLUSIVO

Lote: 15
Descrição: Estante. Estante infantil em formato de cascata, contendo 
três prateleiras e dois painéis laterais, confeccionados em MDF de 18 
mm de espessura, revestido por laminado melamínico de alta pressão 
em ambas as faces, com bordos arredondados, polidos e resinados 
com poliuretano bi-componente. Cada prateleira deverá conter três 
cavidades específicas para encaixe de um baú em formato sextavado. 
O baú sextavado injetado em polipropileno, contendo aba externa em 
toda a sua extensão, medindo aproximadamente 190 mm cada lado, 
profundidade de 240 mm e volume interno aproximado de 25 litros, 
encaixado na própria prateleira. Medidas aproximadas da estante: altura: 
1275 mm, largura: 1250 mm, profundidade: 555 mm. Produto deverá ser 
entregue montado. Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 24
Unidade: UN
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 902,00
Valor Total: R$ 21.648,00

Lote: 16
Descrição: Expositor. Expositor de livros – infantil, dimensões 
aproximadas: altura: 1000 mm; largura: 1200 mm; profundidade: 410 
mm; expositor de livros composto por mdp de 18 mm em 2 faces em 
laminado melamínico de baixa pressão. confeccionado em madeira 
prensada de mdp (medium density particleboard) com ambas as faces 
em bp (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil com 
efeito 3d e proteção antibacteriana, com acabamento fosco ou semifosco 
garantindo que não haja reflexão; bordos em perfil termoplástico plano, 
no mesmo padrão do revestimento; corpo composto por laterais, travas e 
prateleiras com espessura de 18 mm, com borda de 1,0 mm de espessura. 
travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, com 
buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. e para o desnível 
do piso sapatas ajustáveis de acordo com o piso irregular, com rosca 
de ¼. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis 
de madeira por adesivo termo fusível a base de etileno vinil acetato, 
aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, 
devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos com raio de 1,0 mm para bordos. Peças 
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injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Todas as terminações aparentes recebem acabamento em 
componentes injetados em resina termoplástica de alta resistência a 
choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 
25,0 mm de diâmetro. Garantia: 12 meses contra defeitos de fabricação 
e oxidação. Produto deverá ser entregue montado.
Consumo Estimado Anual: 24
Unidade: UN
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 896,00
Valor Total: R$ 21.504,00

Lote: 17
Descrição: Expositor. Expositor de livros – juvenil, dimensões 
aproximadas: altura: 1610 mm; largura: 1200 mm; profundidade: 410 
mm. Expositor de livros composto por mdp de 18 mm em 2 faces em 
laminado melamínico de baixa pressão. Confeccionado em madeira 
prensada de mdp (medium density particleboard) com ambas as faces 
em BP (laminado melamínico de baixa pressão) com textura tátil com 
efeito 3d e proteção antibacteriana, com acabamento fosco ou semifosco 
garantindo que não haja reflexão; bordos em perfil termoplástico plano, 
no mesmo padrão do revestimento; corpo composto por laterais, travas e 
prateleiras com espessura de 18 mm, com borda de 1,0 mm de espessura. 
travamento do conjunto com sistema de montagem minifix, com 
buchas em zamak cravadas no substrato e cavilhas. e para o desnível 
do piso sapatas ajustáveis de acordo com o piso irregular, com rosca 
de ¼. As fitas de bordo devem ser fixadas ao substrato dos painéis 
de madeira por adesivo termo fusível a base de etileno vinil acetato, 
aplicada exclusivamente pelo processo de colagem “hot melting”, 
devendo receber acabamento fresado após a colagem, configurando 
arredondamento dos bordos com raio de 1,0 mm para bordos. Peças 
injetadas não devem apresentar rebarbas, falhas de injeção ou partes 
cortantes. Todas as terminações aparentes recebem acabamento em 
componentes injetados em resina termoplástica de alta resistência a 
choques e atrito, não permitindo pontos, frestas ou orifícios entre 6,0 a 
25,0 mm de diâmetro. Garantia: 12 meses contra defeitos de fabricação 
e oxidação. Produto deverá ser entregue montado.
Consumo Estimado Anual: 24
Unidade: UN
Marca: LBS Móveis
Valor Unitário: R$ 1.000,00
Valor Total: R$ 24.000,00

Ata de Registro de Preços n.º 236/19
Empresa: SUDESTE INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS 
ESCOLARES EIRELI.

COTA PRINCIPAL

Lote: 01
Descrição: Carteira e cadeira infantil coletivo 01 mesa com 6 cadeiras. 
Mesa: tampo em formato flor em MDF 18 mm. composta por seis pés, 
em tubo redondo de 1.1/2 (38,1 mm) de diâmetro, com parede de 1,2 mm 
de espessura, travados uns aos outros por seis peças em “u” invertidos, 
em tubo redondo de 7/8 (22,22 mm), unidos por processo de soldagem 
mig, tratada contra oxidação por processo ecológico de desengraxe, 
fosfatização a base de fosfato ferroso, e pintura eletrostática a pó híbrida 
(epóxi/poliéster), com espessura média de 60 microns. Terminações 
dotadas de ponteiras e sapatas de encaixe interno, confeccionadas em 
polipropileno copolímero virgem, com acabamento brilhante e formato 
semicircular. dimensões aproximadas: 1200 x 1200 x 600 mm. Tampo: 
cor a escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, lilás, 
rosa, laranja. Estrutura na cor: cinza. Cadeiras: estrutura tipo monobloco 
de desenho empilhável, construída em tubo redondo com 7/8 (22,22 
mm) de diâmetro, com parede de 1,2 mm de espessura, conformados 

a frio e unidos por processo de soldagem mig/mag. pés em dois “u” 
invertidos, montados em forma de cruzeta sob o assento, de modo a 
possibilitar quatro pontos de apoio, e base para fixação de assento e 
encosto. peça única moldada em termoplástico por processo de injeção, 
possuindo conformação coerente com a anatomia humana, superfície de 
contato do usuário lisa1 e isenta de qualquer tipo de alojamento. Em 
sua parte inferior, constituída de buchas para fixação com 11 mm de 
diâmetro externo e 4 mm de diâmetro interno, reforçadas por nervuras 
laterais e fixada à estrutura por 04 (quatro) parafusos específicos para 
termoplásticos, do tipo auto rosqueável, com cabeça que se aloja em 
específicas cavidades, impossibilitando a existência de arestas, ou farpas 
que possam gerar risco ao usuário. espessura média de 4 mm em toda 
a peça, dotada de abas laterais arredondadas, que representam reforço 
Extracontra distorções sob esforço. medida das extremidades do encosto 
ao assento de 480 mm. Medidas aproximadas: altura do assento: 320 
mm; largura total: 400 mm. Altura total: 630 mm; assento e encosto: cor 
a escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, lilás, rosa, 
laranja. Estrutura na cor: cinza. Produto deverá ser entregue montado. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 75
Unidade: CJ
Marca: Sudeste
Valor Unitário: R$ 931,90
Valor Total: R$ 69.892,50

Lote: 06
Descrição: Conjunto refeitório composto de 01 mesa e 02 bancos. 
Tamanho juvenil: mesa: confeccionada de forma empilhável, composta 
por quatro pés, em tubos redondos de 1.1/2 (38,1 mm) de diâmetro, 
com parede de 1,5 mm (astm 16) de espessura, ligados dois a dois por 
segmentos transversais de secção retangular 40 x 20 mm, com paredes 
1,5 mm de espessura, os quais se interligam por uma longarina tubular 
de mesma secção, mantendo o distanciamento dos pés, compatível com 
as dimensões do tampo. todos os componentes metálicos são unidos por 
processo de soldagem mig/mag e tratados contra oxidação por processo 
ecológico de desengraxe e fosfatização a base de fosfato ferroso com 
posterior pintura eletrostática a pó híbrida (epóxi/poliéster), com 
espessura média de 60 microns. Terminações dotadas de ponteiras e 
sapatas de encaixe interno, confeccionadas em polipropileno copolímero 
virgem com acabamento brilhante e formato semicircular. Tampo: 
conformado por usinagem de forma retangular, confeccionado em MDF 
com 18 mm de espessura, revestido por laminado melamínico de alta 
pressão na face superior. bordos arredondados a 180°, polidos e resinados 
com poliuretano bi-componente. Fixação à estrutura através de seis 
parafusos tipo AATT específicos para substratos de madeira. Dimensões 
aproximadas: 2000 mm x 700 mm x 750 mm. Tampo na cor bege claro. 
Estrutura na cor cinza. Bancos: assento dos bancos compostos por 
uma peça plana de compensado multilaminado com bordos aparentes 
de 36 mm de espessura recebendo o mesmo acabamento do tampo da 
mesa. Partes estruturais metálicas recebem tratamento antioxidante e 
revestimento híbrido (epóxi / poliéster) aplicado em forma de pó por 
processo eletrostático e sinterizado a 200º em estufa piro catalítica e 
acabamento de polipropileno em todas as terminações. Estrutura: 
estruturas metálicas tubulares de secção 20x40 1,2 mm, contando com 
quatro pés e quadro perimetral sob o assento. Medidas aproximadas: 
altura total: 450 mm; comprimento: 2000 mm; largura: 300 mm; assento 
na cor bege claro. Estrutura na cor cinza. Produto deverá ser entregue 
montado.
garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 90
Unidade: CJ
Marca: Sudeste
Valor Unitário: R$ 600,00
Valor Total: R$ 54.000,00
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Lote: 08
Descrição: Carteira e cadeira infantil coletivo 01 mesa com 6 cadeiras. 
Mesa: tampo em formato flor em MDF 18 mm. composta por seis pés, 
em tubo redondo de 1.1/2 (38,1 mm) de diâmetro, com parede de 1,2 mm 
de espessura, travados uns aos outros por seis peças em “u” invertidos, 
em tubo redondo de 7/8 (22,22 mm), unidos por processo de soldagem 
mig, tratada contra oxidação por processo ecológico de desengraxe, 
fosfatização a base de fosfato ferroso, e pintura eletrostática a pó híbrida 
(epóxi/poliéster), com espessura média de 60 microns. Terminações 
dotadas de ponteiras e sapatas de encaixe interno, confeccionadas em 
polipropileno copolímero virgem, com acabamento brilhante e formato 
semicircular. dimensões aproximadas: 1200 x 1200 x 600 mm. Tampo: 
cor a escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, lilás, 
rosa, laranja. Estrutura na cor: cinza. Cadeiras: estrutura tipo monobloco 
de desenho empilhável, construída em tubo redondo com 7/8 (22,22 
mm) de diâmetro, com parede de 1,2 mm de espessura, conformados 
a frio e unidos por processo de soldagem mig/mag. pés em dois “u” 
invertidos, montados em forma de cruzeta sob o assento, de modo a 
possibilitar quatro pontos de apoio, e base para fixação de assento e 
encosto. peça única moldada em termoplástico por processo de injeção, 
possuindo conformação coerente com a anatomia humana, superfície de 
contato do usuário lisa1 e isenta de qualquer tipo de alojamento. Em 
sua parte inferior, constituída de buchas para fixação com 11 mm de 
diâmetro externo e 4 mm de diâmetro interno, reforçadas por nervuras 
laterais e fixada à estrutura por 04 (quatro) parafusos específicos para 
termoplásticos, do tipo auto rosqueável, com cabeça que se aloja em 
específicas cavidades, impossibilitando a existência de arestas, ou farpas 
que possam gerar risco ao usuário. espessura média de 4 mm em toda 
a peça, dotada de abas laterais arredondadas, que representam reforço 
Extracontra distorções sob esforço. medida das extremidades do encosto 
ao assento de 480 mm. Medidas aproximadas: altura do assento: 320 
mm; largura total: 400 mm. Altura total: 630 mm; assento e encosto: cor 
a escolher, podendo ser: amarela, vermelha, bege, verde, azul, lilás, rosa, 
laranja. Estrutura na cor: cinza. Produto deverá ser entregue montado. 
Garantia de no mínimo 12 (doze) meses.
Consumo Estimado Anual: 25
Unidade: CJ
Marca: Sudeste
Valor Unitário: R$ 931,90
Valor Total: R$ 23.297,50

Secretaria de Administração, 30 de abril de 2019. 

Daniela Marques Vieira Barbosa 
Diretora do Departamento de Compras e Licitações

EXTRATO DA RESCISÃO DO TERMO DE COLABORAÇÃO Nº 
003/2017, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA DA ESTÂNCIA 
DE ATIBAIA E ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA BENEFICENTE E 
EDUCACIONAL CASA DO CAMINHO
Processo n°.: 37.287/2017
CONTRATANTE: Prefeitura da Estância de Atibaia.
CNPJ N°.: 45.279.635/0001-08
CONTRATADA: Associação Espírita Beneficente e Educacional Casa 
do Caminho

CNPJ N°.: 86.790.268/0001-90
OBJETO: Fica rescindido, de forma bilateral, a partir de 30 de abril 
de 2019, o Termo de Colaboração nº 003/2017, firmado em 02 de 
janeiro de 2017 com a Associação Espírita Beneficente e Educacional 
Casa do Caminho, em face de solicitação da Secretaria de Assistência 
e Desenvolvimento Social conforme fls. 1177 deste processo 
administrativo em epígrafe.
DATA DE ASSINATURA: 26/04/2019
SIGNATÁRIO: Magali Pereira Gonçalves Costato Basile, CPF n°.: 
064.742.618-89; Paulo Birkman, CPF nº 107.935.588-08. 

Atibaia, 24 de janeiro 2018.

Proc. 17596/2018
TABATA GOMES DOS SANTOS JULIÃO

Solicitamos seu comparecimento a Divisão de Relacionamento com o 
Contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste 
edital,  para efetivar o  acordo, referente aos débitos de ISS/TAXAS, dos 
exercícios de 2007 e 2008, da inscrição fiscal 32146, em nome de Tabata 
Gomes dos Santos Julião.
O não atendimento do solicitado, implicará no arquivamento do 
processo.
 Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos, através da 
Divisão de Relacionamento com o Contribuinte, a Avenida da Saudade, 
252 Centro, ou telefone 4414-2069.

Ana Lúcia Cruz Silveira
Divisão de Relacionamento com o Contribuinte

Atibaia, 24 de janeiro  2019.

Proc. 2528/2018
NEUSA MARIA FILOMENA PICCOLI PINTO

Solicitamos seu comparecimento a Divisão de Relacionamento com o 
Contribuinte, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da publicação deste 
edital, para assinatura do Termo de Acordo sob nº 2528/2018. 
O termo de Acordo, e o carnê de parcelamento , foram retirados sem a 
devida assinatura.
Colocamo-nos a disposição para outros esclarecimentos, através da 
Divisão de Relacionamento com o Contribuinte, a Avenida da Saudade, 
252 Centro, ou telefone 4414-2155.

Ana Lúcia Cruz Silveira
Divisão de Relacionamento com o Contribuinte

Secretaria de Planejamento e Finanças
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EDITAL DE ADVERTÊNCIA
Autuada: ANNA LUÍZA VICENTE COELHO 
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA
Processo Administrativo nº: 14655/19
Auto de Infração Ambiental Municipal nº 496 – Por disposição de 
resíduos sólidos em local proibido

A Coordenadoria Especial de Meio Ambiente da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, utiliza-se desta ferramenta para intimar a autuada e/ou 
seu representante legal da lavratura do Auto de Infração Ambiental 
Municipal (AIAM) nº 496 – SANÇÃO DE ADVERTÊNCIA, em 
17/04/19, pela disposição de resíduos sólidos (entulho e restos de 
materiais) em calçada em frente ao imóvel nº 925 da Rua dos Cedros 
– Jardim dos Pinheiros, o que constitui infração nos termos da Lei 
Municipal nº 3696/08, artigo 2º regulamentada pelo Decreto Municipal 
nº 5982/09, art. 62. Para efeitos legais, foi lavrado o referido auto de 
infração, ficando  a autuada e/ou seu representante legal notificados a 
remover os resíduos e apresentar nota fiscal de caçamba no prazo de 15 
(quinze) dias a partir da data de publicação deste edital. O mesmo prazo 
é concedido para oferecer defesa/impugnação. Informações: Rua Castro 
Fafe, 295 – 2º andar – Centro – Tel. Nº 4418-7800.

ASF Dirce S. Nishiguchi
Divisão de Fiscalização Ambiental

EDITAL DE ADVERTÊNCIA
Autuado(a): IRINEU KLEINIVING
Processo Administrativo nº: 14662/19
Auto de Infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 498 – por 
terraplenagem executada sem  projeto aprovado.

A Coordenadoria Especial de Meio Ambiente da Prefeitura da Estância 
de Atibaia, utiliza-se desta ferramenta para intimar o autuado da lavratura 
do Auto de Infração Ambiental Municipal (AIAM) nº 498 – sanção de 
ADVERTÊNCIA – em 17/04/19, pela execução de terraplenagem sem 
projeto aprovado, imóvel sito na Rua Oswaldo Fumani, s/nº – Gleba 6-G 
- Tanque, nos termos da Lei Complementar nº 714/15 e suas alterações, 
artigos 32, 47, 48 e 49, alínea a, INF 1A00. Para efeitos legais, foi 
lavrado o referido auto de infração, ficando o autuado ciente que deve 
oferecer defesa/impugnação no prazo de 15 (quinze) dias contados a 
partir da data de publicação deste edital. Fica concedido mesmo prazo 
para regularização do passivo. Informações: Rua Castro Fafe, 295 – 2º 
andar – Centro – Tel. Nº 4418-7800.

ASF Dirce S. Nishiguchi
Divisão de Fiscalização Ambiental

Coordenadoria Especial de Meio 
Ambiente
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Secretaria de Turismo

PORTARIA Nº 02/2019 TURISMO
de 25 de Abril de 2019

O ORDENADOR DA DESPESA DA SECRETARIA DE TURISMO 
BRUNO PERROTTA LEAL, no uso de suas atribuições legais que 
lhe são conferidas pelo Decreto n.º 8.116 de 12 de janeiro de 2017, 
REALIZA a adequação orçamentária, nos termos do que dispõe o §3º 
do art. 10º da Lei 4.604 de 26 de junho de 2018, como segue:

DE: 
720 – 26.101.23.695.0068.2.169.339039.01.110000……....R$ 3.000,00

PARA:
721 – 26.101.23.695.0068.2.169.339040.01.110000............R$ 3.000,00

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

SECRETARIA DE TURISMO, aos 25 de Abril de 2019.

BRUNO PERROTA LEAL
SECRETÁRIO DE TURISMO

Secretaria de Justiça
PORTARIA Nº 01/2019 JUSTIÇA

de 30 de Abril de 2019

O ORDENADOR DA DESPESA DO FUNDO MUNICIPAL DE 
DEFESA DOS DIREITOS DIFUSOS - DA SECRETARIA DE 
JUSTIÇA LUIZ BENEDITO ROBERTO TORICELLI, no uso de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Decreto n.º 8.116 
de 12 de janeiro de 2017, REALIZA a adequação orçamentária, nos 
termos do que dispõe o §3º do art. 10º da Lei 4.604 de 26 de junho de 
2018, como segue:

DE: 
921 33.300.14.422.0034.2.081.339030.03.110000 ………….R$ 210,00

PARA:
924 33.300.14.422.0034.2.081.339039.03.110000 .................R$ 210,00

JUSTIFICATIVA: Necessidade de empenho para custear despesas 
com estagiários. 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Secretaria de Justiça, aos 30 de Abril de 2019.

LUIZ BENEDITO ROBERTO TORICELLI
SECRETARIO DE JUSTIÇA

Secretaria de Recursos Humanos

PORTARIA Nº 1.410/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. DIRCE SATIYO NISHIGUCHI, portadora 
da cédula de identidade RG nº 20.641.277 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 102.207.448-23, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Fiscalização Ambiental, na Coordenadoria Especial de 
Meio Ambiente, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.411/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. MARIO DO REGO PINHEIRO JUNIOR, 
portador da cédula de identidade RG nº 21.214.292-6 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 169.887.338-76, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Licenciamento Ambiental, na Coordenadoria 
Especial de Meio Ambiente, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.412/2019-SRH
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O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. GISLAINE DE CARVALHO, portadora da 
cédula de identidade RG nº 30.276.719-8 e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 314.582.068-07, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Unidades de Conservação, na Coordenadoria Especial de 
Meio Ambiente, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.413/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. CARMEN REGINA DAHI, portadora 
da cédula de identidade RG nº 16.338.518 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 086.240.018-03, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Vigilância em Saúde do Trabalhador, na Secretaria de 
Saúde, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

 PORTARIA Nº 1.414/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. VALERIA BARBOSA CASEMIRO DA 
SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 34.435.132-4 e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 318.472.438-78, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Unidades Básicas de Saúde, na Secretaria 
de Saúde, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.415/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. FLAVIA VASCONCELOS CORRALO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 25.100.523-9 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 142.035.178-85, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Saúde Bucal, na Secretaria de Saúde, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.416/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR
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A servidora municipal Sra. TANIA MARTINS DE OLIVEIRA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 40.215.664-X e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 333.655.508-60, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Saúde Mental, na Secretaria de Saúde, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.417/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. EDSON VIZGAUDIS, portador da cédula 
de identidade RG nº 16.338.509 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
105.138.398-60, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Análises Clínicas, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.418/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. KLEBER HENRIQUE BARROSO, portador 
da cédula de identidade RG nº 32.630.879-9 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 269.273.298-70, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de SAMU, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de maio 

de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.419/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. ALBERTO JANACHEVITZ DE 
COCTOVITZ JUNIOR, portador da cédula de identidade RG nº 
05.624.871-9 SSP/RJ e inscrito no CPF/MF sob o nº 837.405.977-
04, para ocupar o cargo em designação de Gerente da Divisão de 
Manutenção de Infraestrutura da Saúde, na Secretaria de Saúde, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.420/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. WELLINGTON GOMES LUIZ, portador 
da cédula de identidade RG nº 41.287.652-8 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 314.517.658-78, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Vigilância Patrimonial, na Secretaria de Segurança 
Pública, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.421/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. LEANDRO CHAMADOIRA CALLEGARI, 
portador da cédula de identidade RG nº 27.866.110-5 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 295.524.348-58, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão Administrativa da Secretaria de Turismo, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.422/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. TABATA DAYANA DE SOUZA 
FERREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 43.643.268-7 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 376.266.528-19, para ocupar o cargo 
em designação de Gerente da Divisão de Recreação, na Secretaria de 
Esportes e Lazer, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -

PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.423/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. LEILA INGRID CORDEIRO COELHO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.714.727-2 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 171.074.228-39, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão Administrativa da Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.424/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. ADRIANO GONCALVES DA CRUZ, 
portador da cédula de identidade RG nº 34.328.378-5 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 314.667.728-83, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Controle e Logística, na Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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PORTARIA Nº 1.425/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. CLAUDIA CRISTIANE BEZERRA DE 
SA, portadora da cédula de identidade RG nº 21.966.947-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 135.511.908-10, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Coleta e Distribuição de Alimentos, na 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.426/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. REINALDO FEITOZA DO NASCIMENTO, 
portador da cédula de identidade RG nº 9.698.550 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 017.556.398-56, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Rede Socioassistencial Privada, na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 02 de maio de 
2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.427/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 

legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. VANDERSON CARLOS OLIVEIRA DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 42.416.699-9 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 354.862.818-46, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Acompanhamento e Monitoramento do 
Terceiro Setor, na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, 
a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.428/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. TANIA ALESSANDRA MORAIS TAO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 21.478.993-7 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 113.944.468-96, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Vigilância Socioassistencial, na Secretaria 
de Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 02 de maio de 
2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.429/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e
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Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
FORAO, portadora da cédula de identidade RG nº 16.337.893 e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 099.480.208-04, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Transferência de Renda, na Secretaria de 
Assistência e Desenvolvimento Social, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

 PORTARIA Nº 1.430/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. MARA DE CASTRO VALENTE, portadora 
da cédula de identidade RG nº 3.801.142-6 e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 057.016.158-47, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Proteção Social Especial, na Secretaria de Assistência e 
Desenvolvimento Social, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.431/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. MARCIO LUIZ PARDI ROCHA, portador 
da cédula de identidade RG nº 43.476.736-0 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 316.553.578-75, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão Administrativa da Secretaria de Comunicação, a partir de 
02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.432/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. KELLY CRISTINA FILOGONIO 
PEDREIRA, portadora da cédula de identidade RG nº 17.289.758-0 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 112.710.928-67, para ocupar o cargo 
em designação de Gerente da Divisão de Programas Esportivos, na 
Secretaria de Esportes e Lazer, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.433/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. PEDRO LUIS PINHEIRO MATURANA, 
portador da cédula de identidade RG nº 26.611.842-2 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 247.145.828-95, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão Administrativa da Secretaria de Cultura, a 
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partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.434/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. GUSTAVO ALENCAR GENOVA, portador 
da cédula de identidade RG nº 34.329.409-6 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 314.466.898-24, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Projetos e Infraestrutura de Eventos, na Secretaria de 
Cultura, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.435/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. LUIS DONIZETE NUNES DA SILVA, 
portador da cédula de identidade RG nº 22.532.113-0 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 168.608.948-14, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Gestão do Aeródromo Municipal, na Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 

Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.436/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. WALDEMAR GONCALVES NETO, 
portador da cédula de identidade RG nº 33.950.186-8 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 307.945.728-55, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Indústria, na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.437/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. CLAUDIO BORGHI DE SOUZA, portador 
da cédula de identidade RG nº 19.389.433 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 068.832.418-50, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Apoio ao Empreendedor, na Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA
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PORTARIA Nº 1.438/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ANDREA CRISTINA MIQUELINO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 19.264.916 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 102.501.298-41, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Desenvolvimento e Atendimento de Comércio, 
na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir de 02 de maio 
de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.439/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. IVAN MENDES, portador da cédula de 
identidade RG nº 17.168.906 e inscrito no CPF/MF sob o nº 102.210.028-
98, para ocupar o cargo em designação de Gerente da Divisão de 
Fiscalização, na Secretaria de Desenvolvimento Econômico, a partir 
de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.440/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. THAIS LESSI DE LIMA TEIXEIRA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 33.730.789-1 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 330.830.598-41, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão Administrativa da Secretaria de Educação, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.441/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. LUIS CARLOS DA SILVA, portador da 
cédula de identidade RG nº 29.030.453-2 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 268.151.128-37, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Controle Orçamentário, na Secretaria de Educação, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.442/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e
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Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ELEN CRISTINE ROMANTINI DE 
MORAES, portadora da cédula de identidade RG nº 28.480.772-2 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 290.226.258-26, para ocupar o cargo em 
designação de Gerente da Divisão de Educação Ambiental e Projetos, 
na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.443/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ROSA HELENA NUNES DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.988.383 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 086.017.268-60, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Educação Inclusiva e Especial, na Secretaria 
de Educação, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.444/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. MARCIA APARECIDA BORTOLETTO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 18.125.211 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 090.108.288-08, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão Técnico-Pedagógica, na Secretaria de Educação, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.445/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. CRISTIANE GUARNIERI DO AMARAL 
RODRIGUES, portadora da cédula de identidade RG nº 25.499.314-X 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 272.874.668-05, para ocupar o cargo 
em designação de Diretor do Departamento de Educação Infantil, na 
Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.446/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ROBERTA AVANZI, portadora da cédula 
de identidade RG nº 21.346.327-1 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
175.660.728-11, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
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Divisão de Educação de Creches Comunitárias, na Secretaria de 
Educação, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.447/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. MARCELA CAMATA MARTINHO 
SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 30.641.331-0 e inscrita 
no CPF/MF sob o nº 272.833.718-77, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Educação de Pré-Escolas, na Secretaria de 
Educação, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.448/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. KELLY GRANDA, portadora da cédula 
de identidade RG nº 32.267.874-2 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
263.736.318-50, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Avaliações, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.449/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. RODRIGO ALVES DE SIQUEIRA, portador 
da cédula de identidade RG nº 41.450.915-8 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 309.701.748-88, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Transporte Escolar, na Secretaria de Educação, a partir de 
02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.450/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. NIKOLAS OLIVEIRA GARCIA, portador 
da cédula de identidade RG nº 35.023.656-2 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 228.781.788-31, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Manutenção da Infraestrutura Escolar, na Secretaria de 
Educação, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
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PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.451/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. JOEL DE ALMEIDA PEREIRA, portador 
da cédula de identidade RG nº 29.950.962-X e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 278.139.218-95, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Tecnologia, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.452/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. RAFAEL AUGUSTO CARDOSO, portador 
da cédula de identidade RG nº 35.372.913-9 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 225.789.268-24, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Administração da Secretaria de Esportes e Lazer, a partir 
de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.453/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. FABRICIO FERNANDO ALVARENGA DA 
SILVA, portador da cédula de identidade RG nº 33.355.656-2 e inscrito 
no CPF/MF sob o nº 286.118.958-43, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Rendimentos Esportivo, na Secretaria de 
Esportes e Lazer, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.454/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. DAVI JOSE BALBINO, portador da cédula 
de identidade RG nº 33.221.710-3 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
284.137.158-14, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Gestão de Centros Esportivos, na Secretaria de Esportes e 
Lazer, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.455/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e
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Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. GUILHERME NASCIMENTO DA COSTA, 
portador da cédula de identidade RG nº 41.450.501-3 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 369.975.428-67, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Administração da Secretaria de Governo, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.456/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. GRACE STELA HONORATO RIBEIRO, 
portadora da cédula de identidade RG nº 14.621.307-5 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 047.929.168-36, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Gestão de Processos, na Secretaria de Justiça, 
a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.457/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ROSANA LUCIA DOS SANTOS SOUZA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 12.999.336-0 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 026.024.499-62, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Gestão de Projetos e Parcerias, na Secretaria 
de Governo, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.458/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. GLEICE JULIANE DE SOUZA 
KOSLOSKI, portadora da cédula de identidade RG nº 42.577.681-5 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 324.508.908-23, para ocupar o cargo em 
designação de Gerente da Divisão Administrativa da Secretaria de 
Justiça, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.459/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. MARCIA DE JESUS OTERO, portadora 
da cédula de identidade RG nº 8.412.364 e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 051.203.718-33, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 



Atos do Poder Executivo

25

Quarta-feira, 1º de maio de 2019 - n.º 2085 - Ano XXIII Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE

Divisão de Atendimento, na Secretaria de Justiça, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.460/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. DOLORES BUENO GRUEIRO, portadora 
da cédula de identidade RG nº 19.264.831-7 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 085.468.018-78, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão Administrativa da Secretaria de Mobilidade e Planejamento 
Urbano, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.461/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. CLEBER ALVES DOS SANTOS, portador 
da cédula de identidade RG nº 30.821.963-6 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 327.540.288-97, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Transporte Público, na Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.462/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. GERSON LUIZ DA CRUZ, portador da 
cédula de identidade RG nº 25.499.250-X e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 247.817.748-06, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Fiscalização e Controle de Mobilidade Urbana, na 
Secretaria de Mobilidade e Planejamento Urbano, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.463/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. EDUARDO ORENSTEIN BARRETO 
ALVIM, portador da cédula de identidade RG nº 6.303.603 e inscrito no 
CPF/MF sob o nº 028.211.388-65, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Licenciamento Urbanístico, na Secretaria 
de Mobilidade e Planejamento Urbano, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.
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- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.464/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. FELIPE JURÇA FERNANDES, portador da 
cédula de identidade RG nº 43.291.231-9 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 230.825.248-00, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Fiscalização Urbanística, na Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.465/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. MARCOS SANT’ANA DE LIMA, portador 
da cédula de identidade RG nº 33.652.598-9 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 222.780.668-03, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Fiscalização de Trânsito, na Secretaria de Mobilidade e 
Planejamento Urbano, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.466/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. ADILSON CELESTINO PEREIRA, 
portador da cédula de identidade RG nº 29.872.999-4 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 267.847.488-75, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Processamento de Multas, na Secretaria de 
Mobilidade e Planejamento Urbano, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.467/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. TADEU VAZ PINTO PEREIRA, portador da 
cédula de identidade RG nº 41.640.373-6 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 357.959.038-33, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão Administrativa da Secretaria de Obras Públicas, a partir de 
02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.468/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
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II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. SILVIA HELENA ALVES OTTONI, 
portadora da cédula de identidade RG nº 19.390.647-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 118.145.688-67, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Gestão de Contratos, na Secretaria de Obras 
Públicas, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.469/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. WEBER HENRIQUE DAS NEVES, portador 
da cédula de identidade RG nº 33.880.358-0 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 350.140.718-13, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Topografia, na Secretaria de Obras Públicas, a partir de 02 
de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.470/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. VERA LUCIA FATIMA DE MOURA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 8.412.464-7 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 060.396.718-31, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Plano de Contribuição de Melhoria, na 
Secretaria de Obras Públicas, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.471/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. JOSE FERREIRA NETO, portador da 
cédula de identidade RG nº 43.292.679-3 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 368.945.668-10, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Acompanhamento e Lançamento, na Secretaria de Obras 
Públicas, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.472/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. BENEDITA APARECIDA DOS SANTOS 
CINTRA, portadora da cédula de identidade RG nº 322.216.291 e 
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inscrita no CPF/MF sob o nº 282.594.858-69, para ocupar o cargo em 
designação de Gerente da Divisão de Expansão e Modernização do 
Parque de Iluminação Pública, na Secretaria de Obras Públicas, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.473/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. LEONARDO ALVES DOS ANJOS, portador 
da cédula de identidade RG nº 41.216.126-6 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 340.634.258-27, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão Administrativa da Secretaria de Planejamento e Finanças, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.474/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ELIANA BATISTA HOBSON, portadora 
da cédula de identidade RG nº 16.619.564 e inscrita no CPF/MF sob o 
nº 024.494.148-35, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Cadastro Multifinalitário, na Secretaria de Planejamento e 
Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.475/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. VILMA HELENA DE PAIVA MORAES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 21.987.443-8 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 157.896.798-89, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Planejamento e Estatística, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.476/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. ADRIANO HENRIQUE ZANON, portador 
da cédula de identidade RG nº 24.246.380-0 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 210.344.708-50, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Controle de Projetos e Convênios, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.
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- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.477/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. RENATA DA ROCHA FINHOLDT, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.827.655 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 068.529.318-11, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Prestação de Contas, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.478/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ALDREY KELLY DE OLIVEIRA 
VILLACA, portadora da cédula de identidade RG nº 34.324.655-7 e 
inscrita no CPF/MF sob o nº 273.148.328-89, para ocupar o cargo em 
designação de Gerente da Divisão de Tesouraria, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.479/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. LENITA FREIRE ANTONIO SANTOS, 
portadora da cédula de identidade RG nº 26.714.524-X e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 268.143.048-80, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Controle Orçamentário, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.480/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ANTONIA APARECIDA CINTRA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.994.823-4 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 171.323.238-30, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Controladoria, na Secretaria de Planejamento 
e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.481/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
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legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ANA LUCIA AMARAL ZANONI, 
portadora da cédula de identidade RG nº 17.989.540 e inscrita no CPF/
MF sob o nº 068.723.098-57, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Controle de Receitas Mobiliarias, na Secretaria 
de Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.482/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. MARIA APARECIDA GODOI, portadora 
da cédula de identidade RG nº 20.284.461 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 931.879.208-53, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Controle de Receitas Imobiliárias, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.483/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 

22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. JOSE BENEDITO GONÇALVES, portador 
da cédula de identidade RG nº 21.704.923 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 106.691.578-48, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Dívida Ativa e Cobrança, na Secretaria de Planejamento e 
Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.484/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. JOSE EDUARDO TEIXEIRA, portador da 
cédula de identidade RG nº 22.950.601-X e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 246.549.048-67, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Fiscalização, na Secretaria de Planejamento e Finanças, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.485/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. DANIELE APARECIDA DE CAMPOS 
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MACHADO, portadora da cédula de identidade RG nº 33.731.208-4 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 294.226.388-10, para ocupar o cargo 
em designação de Gerente da Divisão de Relacionamento com o 
Contribuinte, na Secretaria de Planejamento e Finanças, a partir de 02 
de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.486/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. CARLOS ENRIQUE FERRO, portador da 
cédula de identidade RG nº 8.379.645 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
039.908.488-60, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Planta Genérica de Valores Imobiliários, na Secretaria de 
Planejamento e Finanças, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.487/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. MAURICIO JOSE MOURAO, portador da 
cédula de identidade RG nº 33.531.232-9 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 302.694.568-48, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Saúde e Segurança do Trabalho, na Secretaria de Recursos 
Humanos, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.488/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. RODRIGO CARDOSO SANCHES, portador 
da cédula de identidade RG nº 28.922.267-9 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 296.019.418-78, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Suprimentos, na Secretaria de Saúde, a partir de 02 de 
maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.489/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. JOSE BENEDITO DO PRADO, portador da 
cédula de identidade RG nº 17.827.825-7 e inscrito no CPF/MF sob o 
nº 210.344.668-28, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Vigilância Ambiental, na Secretaria de Saúde, a partir de 
02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.
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- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.490/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. DEOMERO RIBEIRO DE ARAUJO, 
portador da cédula de identidade RG nº 26.714.802-1 e inscrito no CPF/
MF sob o nº 248.866.898-25, para ocupar o cargo em designação de 
Gerente da Divisão de Vigilância Sanitária, na Secretaria de Saúde, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.491/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

NOMEAR

A Sra. ANA CAROLINA SILVEIRA, portadora da cédula de identidade 
RG nº 40.109.883-7 e inscrita no CPF/MF sob o nº 445.165.888-89, 
para ocupar o cargo em comissão de Diretor do Departamento 
Administrativo da Secretaria de Justiça, a partir de 02 de maio de 
2019, revogando-se a Portaria nº 1.310/2019-SRH.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.492/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. FERNANDO LUIZ DIAS ARENDS, portador 
da cédula de identidade RG nº 20.942.849-1 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 165.250.468-07, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão Administrativa da Secretaria de Desenvolvimento 
Econômico, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.493/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. ELIANE DE MORAIS BERRO, portadora 
da cédula de identidade RG nº 32.895.197-3 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 300.645.078-74, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Gestão e Controle Fiscal de Materiais, na Secretaria de 
Administração, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.494/2019-SRH
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O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. VANESSA CRISTINA FERRAZ 
BAPTISTA, portadora da cédula de identidade RG nº 26.714.942-6 
e inscrita no CPF/MF sob o nº 306.746.918-65, para ocupar o cargo 
em designação de Gerente da Divisão de Protocolo e Arquivo, na 
Secretaria de Administração, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.495/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. CLAUDINEI ALVES DA SILVA, portador 
da cédula de identidade RG nº 33.731.195-X e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 305.410.468-02, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Controle e Fiscalização das Sedes Administrativas, na 
Secretaria de Administração, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.496/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 

provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. ALEXANDRE JOSE DE ARAUJO, portador 
da cédula de identidade RG nº 40.976.845-5 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 305.405.318-04, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Patrimônio Imobiliário, na Secretaria de Administração, a 
partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.497/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. EDILMA GONCALVES RODRIGUES, 
portadora da cédula de identidade RG nº 41.216.075-4 e inscrita no 
CPF/MF sob o nº 366.243.478-48, para ocupar o cargo em designação 
de Gerente da Divisão de Patrimônio Mobiliário, na Secretaria de 
Administração, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.498/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR
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A servidora municipal Sra. ADRIANA MENINO, portadora da 
cédula de identidade RG nº 30.600.106-8 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 151.466.808-41, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Compras Diretas e Cotações, na Secretaria de 
Administração, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.499/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. VANESSA TORRES, portadora da cédula 
de identidade RG nº 21.869.232-8 e inscrita no CPF/MF sob o nº 
295.713.188-92, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Chamamentos e Processos de Seleção, na Secretaria de 
Administração, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.500/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. EVERALDO DA SILVA, portador da cédula 
de identidade RG nº 27.760.505-2 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
154.364.578-00, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Licitações, na Secretaria de Administração, a partir de 02 
de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.501/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

A servidora municipal Sra. CELINA JUNKO KAWAI, portadora 
da cédula de identidade RG nº 17.989.405 e inscrita no CPF/MF sob 
o nº 104.581.418-01, para ocupar o cargo em designação de Gerente 
da Divisão de Atendimento a Órgãos de Controle, na Secretaria de 
Administração, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.502/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. KLEBER VALENTIM TEODORO, portador 
da cédula de identidade RG nº 26.857.054-1 e inscrito no CPF/MF sob 
o nº 269.663.258-80, para ocupar o cargo em designação de Gerente da 
Divisão de Serviços Comuns, na Secretaria de Administração, a partir 
de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.
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- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.503/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

NOMEAR

O Sr. MARCOS ANTONIO DA SILVA, portador da cédula de 
identidade RG nº 22.372.844-5 e inscrito no CPF/MF sob o nº 
128.334.698-29, nomeado no cargo em comissão de Diretor do 
Departamento de Patrimônio, para cumular, o cargo em comissão de 
Diretor do Departamento de Serviços Compartilhados na Secretaria 
de Administração.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 27 de março de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

PORTARIA Nº 1.504/2019-SRH

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo art. 73, inciso IX, c.c. art. 101, inciso 
II, alínea “a” da Lei Orgânica do Município, e

Considerando o regime especial de contratação para os cargos de livre 
provimento em comissão, instituído pela Lei Complementar nº 799, de 
22 de março de 2019, resolve

DESIGNAR

O servidor municipal Sr. MICHEL RAVI SOUZA PEREIRA 
ANDRADE GUIMARAES, portador da cédula de identidade RG 
nº 33.054.213-8 e inscrito no CPF/MF sob o nº 333.649.358-74, para 
ocupar o cargo em designação de Gerente da Divisão de Alimentação 
e Nutrição, na Secretaria de Educação, a partir de 02 de maio de 2019.

Publique-se

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum da 
Cidadania”, aos 29 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Proc. Nº 34/2019

D E C R E T O  N° 8.820
de 30 de abril de 2019

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
370.025,00 (trezentos e setenta mil e vinte e cinco reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.604 de 26 
de junho de 2018, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º  Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, um 
crédito de R$ 370.025,00 (trezentos e setenta mil e vinte e cinco reais) 
para suplementar as seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
451 COORDENADORIA ESPECIAL DOS DIREITOS E DEFESA 
ANIMAL
2019 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA COORD. 
ESPECIAL DOS DIREITOS E DEFESA ANIMAL
81 – 11.451.18.542.0013.2.019.339030.01.110000............R$   8.000,00

19 SECRETARIA DE ESPORTES E LAZER
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE ESPORTES E 
LAZER
2129 ESCOLA DE ESPORTES
536 – 19.101.27.812.0055.2.129.335039.01.110000.........R$  50.000,00

24 SECRETARIA DE SAÚDE
400 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
1017 CONSTRUÇÃO / AMPLIAÇÃO E REFORMA DAS 
UNIDADES DE SAÚDE
585 – 24.400.10.301.0061.1.017.449051.01.300163........R$ 282.025,00

32 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
300 DESPESAS FINANCEIRAS
2202 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES
842 – 32.300.04.123.0085.2.202.339093.01.110000.........R$  30.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente 
da anulação das seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
451 COORDENADORIA ESPECIAL DOS DIREITOS E DEFESA 

Secretaria de Governo
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ANIMAL
2020 CASTRAÇÃO DE CÃES E GATOS
87 – 11.451.18.542.0013.2.020.339030.01.110000..............R$   8.000,00

22 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
2133 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
562 – 22.101.04.123.0058.2.133.319096.01.110000..........R$  30.000,00

32 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
100 DESPESAS JUDICIÁRIAS
1038 DESAPROPRIAÇÃO AMIGÁVEL
832 – 32.100.15.451.0085.1.038.449061.01.110000.........R$ 332.025,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum Cidadania”, 
30 de abril de 2019.

– Saulo Pedroso de Souza –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Adauto Batista de Oliveira –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- Marcelo Martiniano Bernardes -
CHEFE DE GABINETE

- Fabiano Batista de Lima -
SECRETÁRIO DE ESPORTES E LAZER

- Maria Amélia Sakamiti Roda -
SECRETÁRIA DE SAÚDE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Luiz Fernando Rossini Pugliesi -
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Proc. Nº 34/2019

D E C R E T O  N° 8.821
de 30 de abril de 2019

Dispõe sobre a abertura de um crédito suplementar no valor de R$ 
81.400,00 (oitenta e um mil e quatrocentos reais).

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, usando de suas 
atribuições legais e devidamente autorizados pela Lei nº 4.604 de 26 
de junho de 2018, em seu artigo 10, combinado com o artigo 7º da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964.

D E C R E T A

Art.1º  Fica aberto na Divisão de Controladoria da Secretaria de 
Planejamento e Finanças da Prefeitura da Estância de Atibaia, um 
crédito de R$ 81.400,00 (oitenta e um mil e quatrocentos reais) para 
suplementar as seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
930 COORDENADORIA ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE
2180 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE DA 
GROTA FUNDA
954 – 11.930.18.541.0074.2.180.339039.01.110000...........R$ 31.400,00

22 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
2133 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
563 – 22.101.04.123.0058.2.133.339014.01.110000..........R$   1.500,00
566 – 22.101.04.123.0058.2.133.339036.01.110000..........R$ 13.500,00
567 – 22.101.04.123.0058.2.133.339039.01.110000..........R$ 35.000,00

Art. 2º O valor do presente crédito será coberto com recurso proveniente 
da anulação das seguintes dotações orçamentárias do Executivo:

11 CHEFIA DE GABINETE DO PREFEITO
930 COORDENADORIA ESPECIAL DE MEIO AMBIENTE
2180 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO PARQUE DA 
GROTA FUNDA
148 – 11.930.18.541.0074.2.180.335039.01.110000..........R$ 31.400,00

22 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
101 SECRETARIA E DEPENDÊNCIAS DE PLANEJAMENTO E 
FINANÇAS
2133 MANUTENÇÃO E ESTRUTURAÇÃO DA SECRETARIA 
DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS
562 – 22.101.04.123.0058.2.133.319096.01.110000...........R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum Cidadania”, 
30 de abril de 2019.

– Saulo Pedroso de Souza –
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

– Adauto Batista de Oliveira –
SECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

- Marcelo Martiniano Bernardes -
CHEFE DE GABINETE

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Luiz Fernando Rossini Pugliesi -
SECRETÁRIO DE GOVERNO

Proc. Nº 37477/2013

DECRETO Nº 8.822
de 30 de abril de 2019

Nomeia o Conselho Gestor do Fundo Municipal de Melhoramento 
Urbano - MELHORAR -

O PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, no uso de suas 
atribuições legais, nos termos do artigo 73, incisos IX e XII, da Lei 
Orgânica do Município, e

Considerando a criação do Fundo Municipal de Melhoramento Urbano 
– MELHORAR – pela Lei Complementar nº 677, de 20 de dezembro de 
2013 e alterações,

Considerando a necessidade de implementação do Fundo MELHORAR 
a partir da nomeação dos membros do Conselho Gestor prevista nos 
Artigos 19 e 21 da Lei Complementar supra citada,

DECRETA

Art. 1º Fica nomeado o Conselho Gestor do Fundo Municipal de 
Melhoramento Urbano – MELHORAR – , encarregado de administrar 
os seus recursos, com a seguinte composição:

PRESIDENTE

Luiz Fernando Rossini Pugliesi
Secretário de Governo

MEMBROS

André Picoli Agatte
Representante da Secretaria de Mobilidade  e Planejamento 

Urbano

José Ferreira Neto
Representante da Secretaria de Obras Públicas

Bruno Fabrício Lopes Oliveira
Representante da Secretaria de Habitação

Daniel Borghi Filho
Representante da Coordenadoria Especial de Meio Ambiente

Nelson Eduardo Giusti 
Marcelo Cáceres
Flavio Callegari

Representantes do Conselho da Cidade – CONCIDATI 

§ 1º Os Conselheiros nomeados exercerão as suas funções pelo prazo de 
dois anos, podendo ser reconduzidos, caso em que o prazo do exercício 
das suas funções não excederá o período do mandato do Prefeito que os 
nomeou.

§ 2º Os Conselheiros representantes da Sociedade Civil exercerão as 
suas funções sem qualquer remuneração ou vínculo empregatício com 
o Município.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário e, em especial, o 
Decreto 8.306, de 5 de setembro de 2017.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA, “Fórum Cidadania”, 
30 de abril de 2019.

- Saulo Pedroso de Souza -
PREFEITO DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA

Publicado e Arquivado na Secretaria de Governo, na data supra.

- Luiz Fernando Rossini Pugliesi -
SECRETÁRIO DE GOVERNO



Entidades da Sociedade Civil
Quarta-feira, 1º de maio de 2019 - n.º 2085 - Ano XXIII

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br



Entidades da Sociedade Civil
Quarta-feira, 1º de maio de 2019 - n.º 2085 - Ano XXIII

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br



Entidades da Sociedade Civil
Quarta-feira, 1º de maio de 2019 - n.º 2085 - Ano XXIII

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br



Entidades da Sociedade Civil
Quarta-feira, 1º de maio de 2019 - n.º 2085 - Ano XXIII

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br



Entidades da Sociedade Civil
Quarta-feira, 1º de maio de 2019 - n.º 2085 - Ano XXIII

Imprensa Oficial Eletrônica da Estância de Atibaia - IOE
Lei Complementar n.º 760, de 29 de setembro de 2017  |  www.atibaia.sp.gov.br


		2019-04-30T21:15:01-0300
	MUNICIPIO DE ATIBAIA:45279635000108




